
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
AGUAS DO PANTANAL 

 

Pregão Eletrônico Nº 90009/2025 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada 
na Avenida Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal 
Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, 

vem perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e 
fundamentos. 

1.1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser 
recebidas pelo meio eletrônico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a 
impugnação pelo meio eletrônico há limitação da competitividade do certame por reduzir 
as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório. 

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de 
impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição, 
na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O 
próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno: 

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital 
restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio 
único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da 
Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra, 
em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade 
vivenciada pelos órgãos públicos. Incontroverso me parece que o fato de uma 
pequena empresa interessada em participar do certame, e que não seja sediada 
no Município, seja onerada com o deslocamento que se faz necessário para 
cumprimento da exigência editalícia. (Grifo nosso) 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão 
2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço 
eletrônico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e 



 

isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do 
Decreto 5.450/2005;" 

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio 
eletrônico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao 
exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação 
de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1. 

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por 
meio eletrônico, sob pena de infração legal.  

1.2. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

Entre o período em que houve a elaboração do termo de referência do edital e o 
lançamento da licitação é possível que o mercado se modifique com a entrada de novos produtos 
e a descontinuação de outros. Devido a isto não é incomum que haja a inclusão de uma 
especificação técnica no edital que nenhuma marca/modelo no mundo atenderia a integralidade.  

Esta situação ocorreu no item 16 desta licitação visto que a descrição exige que o 
fogão seja autolimpante. Ocorre que o termo “autolimpante” era utilizado para descrever fornos 
com revestimentos internos esmaltados que dificultavam a fixação de gordura e resíduos. No 
entanto, a expressão revelou-se tecnicamente inadequada e até mesmo enganosa, uma vez que 
o equipamento não realizava, de fato, a limpeza automática, como o nome sugeria. O consumidor 
ainda precisava realizar limpeza manual, contrariando a expectativa criada pelo termo. 

Diante disso, a indústria passou a adotar a nomenclatura “limpa fácil” ou similares, 
que comunicam com mais precisão a função do esmalte especial que facilita a limpeza do forno, 
sem prometer um recurso inexistente. Essa é, hoje, a terminologia consagrada no mercado, 
sendo adotada pelas principais marcas fabricantes de fogões. 

Sendo assim é evidente que a Administração deve tomar medidas para possibilitar a 
competição neste item, suprimindo algumas especificações técnica e/ou incluindo a possibilidade 
de cotar produto similar/superior. 

O Tribunal de Contas da União entende ser legal a previsão destas expressões no 
edital: 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 
de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 
necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 
"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

 

1 TCU, Acórdão 2632/2008. 
  TCE/PR, Processo 316158/18. 
  TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 



 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 808/2019-
Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 
 
Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 
de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 
necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 
"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 
compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 113/2016-
Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) 

Pelo exposto requer-se que a Administração altere as especificações do edital para 
possibilitar a competição no certame. Caso não haja alteração, cabe a Administração afirmar que 
só aceitará produto que atenda 100% todas as especificações técnicas previstas, e que 
desclassificará as propostas que assim não fizerem, atitude esta que fatalmente levará ao 
fracasso da licitação.                                                                                                  

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 



 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES),12 de maio de 2025. 

 


